
" PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
1,1 ¥ ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N'1. 19.147/16.

FÁBIO MARCONDES. Preíeilo Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe sào conferidas por Lei.

Considerando o Acórdão publicado no Fi ocesso IC -  

000027/014/11 que examinou o contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Lorena e a 

Associação Beiieticeiite Ebcnézer. objetivando a contratação de empresa especializada para 

realização de exames radioló^ucos:
Considerando que o relatório da UR-i4 constatou as si:guintes

irregularidades:

/  - Qu(' não consta dos autos indicação dos recursos como 
determina o artigo 7o, § 2o, inciso I I Id a  Lei Federa!
2 -  Que há no processo, justificativa para abertura do certame; 
j  -  Que a publicação em jonm l de grande circulação fo i realizada 
apenas em jornais da regido e sem identificação da data da 
publicação;
4 -  Que os itens /.?, /5, /7, 27, 35, 64, 170 a }S7 e 190, foram 
cotados por apenas uma • Associação Beneficente Lbenezer.
5 -  Que as empresas instituto Santa Rosa e Clínica Santa Rosa 
pertencem ao mesmo grupo societário, portanto não há como 
comprovar que os itens aqui mencionados estavam compatíveis com 
o mercado, visto que se limitou ao orçamento de uma única 
empresa:
6 -  Que foi assinado pela Associação Beneficente Ehemz.er e 
datado de 03/11/10, o que se mostra como sendo data anterior à A -a 
da Sessão Pública que ocorreu em 04/11/10;
7 _ Que uão consta no contrato o crédito pelo onal correrá u 
despesa, com a indicação da classificação funcional progrcmótica e 
da categoria econômica, conforme determina o ariigo 55 inciso t 
da Lei Federal 8.6f>6/93.

Por tlm. considerando que o Tribunal de Contas do Estado 

determinou que a Prefeitura acione os dispositivos do artigo 2o: .ncisos XV e XXVJI di\ Lei 

Complementar nü:709/93 que determinam:




